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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 359117-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: CQ LAB - Consultoria e Controle de Qualídade Ltda - EPP

ENDEREÇo pÂRA coRREspoxoÊxcll: Av. Rodrigo Otávio, no 1910/C|DE, Dishito
lndustrial, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 04.944.73510001-24 IrscnrçÃo Esrrnuu:

FoxE: (92) 3216-3878 Fu: (92) 3237-8592

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2902 PRocESso Ne: 2148lTlO2

ArrvrDADE: Serviços de Análises Laboratoriais

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Rodrigo Otávio, no 191O/ClDE, Distrito lndustrial,
Manaus-AM.

Ftttlr,ro.lot: Autorizar o funcionamento de um laboratório de análises químicas,
físico-químicas e microbiológicas.

PorENcrAL PoLUrDoúDEcRADlnon: Médio Ponre: Médio

PRÂzo DE VAL|DADE DESTA LrcENÇA: 01 ANo.

Atencão:
. Esta licença é composta de !7 restriçôes c/ou condições constâDtes no verso, cujo nâo

cumprimento/âtendimeoto sujeitará s sua invalidaçâo e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licença nâo comprovâ nem substitüi o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Ests licençr deve permanecer na locrlização da âtividade e exposts de Íorma visível (frente e verso),

Manaus-AM, 
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 359/17-01

l. O pedido de licençiameíto e a resp€ctivâ concessilo da mesma, só !e.á validade quando publicada Diário Oficial do

Estado, periódico Íegional local ou local de gÍalrde circulação, eO meio eletrôoico de comunicaçào mantido pelo IPAAM,' ou nos murais das Prefeituias e Câmalas Muticipais. conforme aí.24, da Lei n".3-785 de 24 de julho de 2012;
2. Â solicitaçâo d8 Íenovação da Licença Ambientsl deveni ser Íequerida nuÍn prazo mlnimo de 120 dir3, antes do

veícimento, conforme aÍt.23, dô Lei n".3.?85 de 24 dejulho de 2012;
3. A present€ Licença está sendo concedida com base nôs informâções constantes no procltso o'. 2l4ElI/02.
4. Toda e qualquer modificação ioúoduzida no projeto após a ernisseo da Licença implicsná na sua autooâica invalidaçâo.

deve[do ser solicitâda nova Licençs" com ônus pam o inteÍessado.
5. Esta Licença é válida eeoas para a localüaçâo, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o inleÍessado

requerer ao IPAAM nova LiceÍlça quardo houver mudaaça de qualquer um desles itms.
6. Esta Lice[ça não dispersa e nem substitui nenhum doçumento exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual e Municipal
7. Os resultados das andises laboraloriais com Íegistros aíalitiços e r€sponsabilidade de laboÍatório çonveniado, não

poderão ser transcritos, deveído seÍ apÍese- ados, aos clientes e ao IPAAM os laudos originais.
8. O(s) laboratório(s) conveíiado(§) deve(m) maíter seu CadaslÍo de Prestador de Serviço aruôlizado m Instituto.
9. os ÍecipieltB dos reagentes quimicos devem ser inutilizados antes do descarte final.
10. NeuualizsÍ por meio de Íesçôes quimicrs as sobras de amostras dos eÍluentes, a es do descaíe na rede pública"
ll. Fica terminanteme e proibido o descaíe de efluentes liquidos nào neuúalizados e/ou nâo tiôtados e/ou reageltes

químicos em sistema de esgotamento doméstico/sanitário, esgoto público e em sistema de drenagem de águas pluviais.

12. Fica determinado que os recipientes de produtos quimico-reagentes, devem passar por processo de descontaminaçâo e
ilutiliz!ção aÍtes d€ seu descafle.

13. Manter atualizados os Ceíificados de Calibração dos equipamenros.
14. Esta licença autoriza a realüaçâo de análises:

a) De eÍluentes industriais, sanitário e çorpos d'água: pH, TcÚlpcr.lurr, Cor, TúrbidÊ?. Coodulividtdc
Elétric., ókos. cr.r.s (mitr.r'rit c vcgatrii), Alc.linidrdc, hdicc dc Fcnólr, ÀÉêtrio, Blrio, Boro,
Bcríllo, Cidmio, Chumbo, Zinco, Cobr., Cobrlto, CroDo Totrl, Cromo Trivrl.rtc, Croúo Hcrlvrlcnt.t
Esúrtrho, F.rro Diltohido, FcÍro Totrl, Lítio, MrDg.rêr, Molibdêíio, Nlqu.l, Potlslio' Stlêtrio' Sflicr'
Tllio, V!trtdio, Ci.tr.ao!, Cirocto ToÍal, CloÍo Rc!idú.|, Cloro Livr., Cloro Totrl, Clor.loa' Fluor.úo§'
Srlfclo3, Sqtrrtor, Sulfrtos, Fósforo Tot l, Fosfrto (Oíofo.f.to), Nitrogêrio Torll Niar.to, Nitrito, DQO'
DBOsa, Origênio Di$olvido, Séri. d. Sólido§ (Dissolvidos, Suspensos, Sedimenüiveis, voláteis, Fixos e

Totais), Subltlícirs T.nlortiv$ r Colifor6.! TcrDoúol.rtotc!.

b) De potabilidade e águas de processo: Amôíi., Clorelos, Durezr, Cloro Residurl Livre, Cloro Rcsidürl
Totrl, Séri€ de Sólidos (Dissolvidos. Suspensos. Sêdimentáveis, Voláteis. Fixos e Totais)' Chnetos' Cor
Aprr.ntc, Fluorcto, Nitrito, NitÍ.io, Sulf.lo, SulfeÍo, Turbid.z, pH, Condutividrd., F.rro Totrl, Go§to,
Odor, Coliform.s Tcrmoúoler.nÍes, Brclérirs Hcrcrotrófic.si E. coli, Salmorrelld sp., nbrio cholerae,
Shigelo sp.

c) Do ar interior em ambientes climatizados de uso público e coletivo: umid.d., b.ctéri.s e fulrgos viivcis
(R.soluçIo ANVISA - RE N.'09/03).

d) De alimentos: de.cordo com o estibelecido ír RDC N," 72412022 elN nol6ll2022.
e) De cosméticos e maleria prima: p.rômelros coístrrtes ír RDC N.' 6J0/2022.

O depósito/amazenamento de Íesiduos deverá atender ao que dispõe as Normas NBR -12235/92 e I ll74190 da ABNT.
A retüada dos residuos perigosos do interior da empres4 só poderá seÍ eferuadâ medianre manifesto de tÍânsporte de

Íesiduos. emitidos via sfutêm. SiNlR.
Apresentar a este IPAAM, quando da solicitaçào da renovaçâo da Licença de Operação. os seguintes d,ocumenlos,

atualizados:
a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Cadast o Técnico Federal- CTF, emitido pelo IBAMA
c) Aulo de Visto.ia do Corpo de Bombeiros - AVCB
d) Aurorização da Policia FedcÍal para exercer atividades com prodütos conúolado§
e) FichÀs de lnformação de Segurançâ de Produtos Quimicos - FIPQS, dos produtos utilüados no pÍocesso

produtivo do empÍeendimento.
0 CeíificadosDocumentos comprobatórios de destinaçào final dos residuos gêÍados pela atividade.
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